
 Decretos
 DECRETO Nº 66.916,
DE 30 DE JUNHO DE 2022

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem ônus ou encargo, do Município de 
Itajú, o imóvel que especifica, e dá providências 
correlatas

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber 

do Município de Itajú, mediante doação, sem ônus ou encargo, 
o imóvel situado na Rua Pedro Cardoso de Campos, s/nº, Jardim 
Araucária, no referido Município, com área de 6.000,00m2 (seis 
mil metros quadrados), objeto da Matrícula nº 21.755, do Ofício 
de Registro de Imóveis de Bariri, identificado e descrito nos 
autos do Processo SEDUC-PRC-2022/21299.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria da Educação para a instalação 
de uma unidade escolar, no âmbito do Plano de Ações Integra-
das do Estado de São Paulo - PAINSP.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Hubert Alquéres
Secretário da Educação
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de junho de 

2022.

 DECRETO Nº 66.917,
DE 30 DE JUNHO DE 2022

Autoriza a outorga de uso, ao Município de 
Santos, do imóvel que especifica, e dá providên-
cias correlatas

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da deliberação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título oneroso e pelo prazo de 30 (trinta) anos, em 
favor do Município de Santos, do imóvel localizado na Rua Dr. 
Guedes Coelho, n° 107, Bairro Encruzilhada, naquele Município, 
com 3.935,10m2 (três mil novecentos e trinta e cinco metros 
quadrados e dez decímetros quadrados) de terreno e 3.691,99m2 
(três mil seiscentos e noventa e um metros quadrados e noventa 
e nove decímetros quadrados) de área construída, cadastrado 
no SGI sob o n° 36325, devidamente identificado e descrito no 
Expediente Digital SEDUC-EXP-2021/229458.

Parágrafo único – O imóvel a que alude o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à instalação da Unidade Municipal de Edu-
cação – UME Dr. Dino Bueno.

Artigo 2° - A permissão de uso prevista neste decreto será 
efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade compe-
tente da Procuradoria Geral do Estado, do qual deverão constar 
as condições impostas pela permitente.

Parágrafo único – A permissão de uso está condicionada à 
locação de imóvel, por igual período, pelo Município de Santos 
ou às expensas deste, para abrigar a Diretoria de Ensino da 
Região de Santos.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de junho de 

2022.

 DECRETO Nº 66.918,
DE 30 DE JUNHO DE 2022

Autoriza a prorrogação do prazo da permissão de 
uso de imóvel outorgada ao Município de Tarumã

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da deliberação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a prorrogar, 

por até 30 (trinta) anos, o prazo da permissão de uso do imóvel 
situado na Avenida Tarumã, s/n°, no Município de Tarumã, outor-
gada, nos termos do Decreto n° 58.122, de 13 de junho de 2012, 
ao referido Município.

Parágrafo único – O prazo de que trata o “caput” deste 
artigo será contado da data da celebração do respectivo termo 
aditivo.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de junho de 

2022.

 DECRETO Nº 66.919,
DE 30 DE JUNHO DE 2022

Autoriza a Fazenda do Estado a receber do 
Departamento de Estradas de Rodagem - DER, 
mediante permissão de uso, a título precário e 
gratuito, por prazo determinado, parte do imóvel 
que especifica, e dá providências correlatas

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e à vista da Decisão nº 025/2022 
do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber 

do Departamento de Estradas de Rodagem - DER, mediante 
permissão de uso, a título precário e gratuito, pelo prazo de 
20 (vinte) anos, um terreno com área de 30.882,50m2 (trinta 
mil oitocentos e oitenta e dois metros quadrados e cinquenta 
decímetros quadrados) e 4.776,32m2 (quatro mil setecentos 
e setenta e seis metros quadrados e trinta e dois decímetros 
quadrados) de área construída, parte do imóvel situado na Rua 
Tenente Alcides Theodoro dos Santos, nº 260, Bairro Aviação, 
no Município de Araçatuba, objeto da Transcrição nº 29.627, do 
Ofício de Registro de Imóveis de Araçatuba, cadastrado no SGI 
sob o n° 8.268 e devidamente identificado e descrito nos autos 
do Processo DER-129573/2022.

Parágrafo único – A parte do imóvel a que alude o “caput” 
deste artigo destinar-se-á à Secretaria de Desenvolvimento 
Regional, para implantação de um Centro de Atendimento ao 
Público e aos Municípios, no âmbito do Projeto “Canal Direto 
SP + Perto”.

Artigo 2° - A permissão de uso prevista neste decreto será 
efetivada mediante termo a ser lavrado pela unidade competen-
te da Procuradoria Geral do Estado.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Rubens Emil Cury
Secretário de Desenvolvimento Regional
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de junho de 

2022.

 DECRETO Nº 66.920,
DE 30 DE JUNHO DE 2022

Transfere os cargos que especifica e dá providên-
cias correlatas

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 55 
da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido o cargo provido de Oficial 

Administrativo, Referência 1, da EVNI, do SQC-III, ocupado por 
Margarida de Fátima Juvêncio, RG 27.384.699-1, do Quadro da 
Secretaria da Administração Penitenciária, para o Quadro da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento.

Artigo 2º - Fica transferido, do Quadro da Secretaria da 
Habitação para o Quadro da Secretaria de Orçamento e Gestão, 
o cargo vago de Assessor Técnico V, Referência 12, da EVCC, do 
SQC-I, em decorrência da exoneração de Iara Alves Burle dos 
Santos, RG 20.533.426-X.

Artigo 3º - Ficam os Secretários autorizados a procederem, 
mediante apostila, à retificação dos elementos informativos, a 
que se referem os artigos anteriores.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de junho de 

2022.

 DECRETO Nº 66.921,
DE 30 DE JUNHO DE 2022

Introduz alterações nas disposições do 
Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novem-
bro de 2000

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 16 da 
Lei Complementar nº 1.320, de 6 de abril de 2018, 

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 82 do Regulamento do Imposto 

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 29 de junho de 2022.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de junho de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 REGIONAL
29001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 REGIONAL
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 41  146.000.000
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 41  17.000.000
 T O T A L   163.000.000
 T O T A L G E R A L   163.000.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2928.4477 ARTICULAÇÃO E PARCERIAS COM MUNICÍPIOS   163.000.000
  41 4 163.000.000
 T O T A L G E R A L   163.000.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
 T O T A L 41 4 163.000.000
 JUNHO   163.000.000
 T O T A L G E R A L    163.000.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17498 9º * | * 163.000.000 163.000.000 0
TOTAL GERAL    163.000.000 163.000.000 0

 DECRETO N° 66.923,
DE 30 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, visando ao atendimento 
de Despesas de Capital

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 4.992.562,00 

(Quatro milhões, novecentos e noventa e dois mil, quinhentos e 
sessenta e dois reais), suplementar ao orçamento da Secretaria 
de Desenvolvimento Social, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I, do § 1°, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 29 de junho de 2022.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de junho de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
35001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E SEDE
4 4 50 42 AUXÍLIOS 41  4.992.562
 T O T A L   4.992.562
 T O T A L G E R A L   4.992.562
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.244.3520.1825 REVITALIZAÇÃO DA REDE EXECUTORA   4.992.562
  41 4 4.992.562
 T O T A L G E R A L   4.992.562

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 T O T A L 41 4 4.992.562
 JUNHO   4.992.562
 T O T A L G E R A L    4.992.562

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

“Artigo 82 - São vedadas a apropriação e a utilização 
de crédito acumulado ao contribuinte que, por qualquer 
estabelecimento paulista, tiver débito fiscal relativo ao 
imposto, exceto se estiver com sua exigibilidade sus-
pensa ou integralmente garantido, por depósito, judicial 
ou administrativo, fiança bancária, imóvel com penhora 
devidamente formalizada ou outro tipo de garantia, nos 
termos previstos na legislação, sem prejuízo da aplicação 
do disposto no artigo 72-C.

§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica ao débito objeto 
de pedido de liquidação, nos termos do artigo 79.

§ 2º - As vedações previstas no “caput” deste artigo 
estendem-se à hipótese de existência de débito do imposto, por 
qualquer estabelecimento paulista de:

1. sociedade cindida, até a data da cisão, de cujo processo 
resultou, total ou parcialmente, o patrimônio do contribuinte;

2. empresa em relação à qual o fisco apure, a qualquer 
tempo:

a) que o contribuinte é sucessor de fato;
b) a ocorrência de simulação societária tendente a 

ocultar a responsabilidade do contribuinte pelo respectivo 
débito.”. (NR)

Artigo 2º - Ficam acrescentados ao Regulamento do Impos-
to sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30 de novembro de 2000, os dispositivos adiante 
indicados, com a seguinte redação:

I – ao artigo 72-B, o § 5º:
“§ 5º - O contribuinte classificado nas categorias “A+”, “A” 

ou “B”, conforme classificação atribuída no âmbito do Programa 
de Estímulo à Conformidade Tributária - “Nos Conformes”, nos 
termos do artigo 5º da Lei Complementar nº 1.320, de 6 de 
abril de 2018, poderá requerer autorização para apropriação 
de crédito acumulado mediante procedimentos simplificados, 
na forma e condições estabelecidas pela Secretaria da Fazenda 
e Planejamento.”.

II –  ao artigo 72-C, o § 6º:
“§ 6º - O disposto neste artigo não se aplica à apropriação 

de crédito acumulado autorizada mediante procedimentos 
simplificados de que trata o artigo 16 da Lei Complementar 
nº 1.320, de 6 de abril de 2018 – Programa “Nos Conformes”, 
desde que observadas a forma e condições estabelecidas pela 
Secretaria da Fazenda e Planejamento.”.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de junho de 

2022.
OFÍCIO GS-SRE Nº 290/2022
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que regulamenta dispositivos da Lei Com-
plementar nº 1.320, de 6 de abril de 2018 – Programa “Nos 
Conformes”. 

A minuta implementa no Regulamento do ICMS disciplina 
referente à concessão de procedimentos simplificados para a 
apropriação de crédito acumulado do ICMS, para contribuintes 
classificados nas categorias “A+”, “A” ou “B”, de que trata o 
artigo 16 da referida lei complementar.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
À
Sua Excelência o Senhor
RODRIGO GARCIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO N° 66.922,
DE 30 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Desenvolvimento Regional, visando ao atendimen-
to de Despesas de Capital

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 163.000.000,00 

(Cento e sessenta e três milhões de reais), suplementar ao 
orçamento da Secretaria de Desenvolvimento Regional, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I, do § 1°, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.
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